
Itaguaí 22 de fevereiro de 2024

De: Administração Regional.

Á Comissão de Transportes da Câmara Municipalde Itaguaí.

Sirvo-me do presente ofício, para encaminhar-lhes um pedido para que seja
notificado o órgão (Detro) sobre a ausência da prestação de serviço que devera ser
prestado pela Empresa Expresso Real Rio, e a mesma não disponibiliza Ônibus
(Meio de Transporte Público) para a população de Chaperó nos dias de Sábado,
Domingo e feriado.

Prejudicando assim a população inteira do Bairro citado acima como outros
adjacentes, Parque Primavera, Estrela do Céu e próximos, por onde em dias úteis
alinha 430P da empresa presta esses serviços.

Renato de Souza Andrade

Administrador Regional
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